
 

MUNICÍPIO DE LINHARES 

JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL 

 

 

SESSÃO DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018. 

  

JULGADO N.º: 25 – JIF – PML/2018. 
PROCESSO N.º 000633/2018 
APENSO N.º 019991/2017 
APENSO N.º 019045/2017 – AUTO DE INFRAÇÃO N.º 175/2017. 
AUTUADO: LEÃO ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA. 
ENDEREÇO: BR 101 NORTE, Km 139, CANIVETE. 
CNPJ N.º: 76.490.184/0034-45. 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N.º: 0022282. 
AUTUANTE: MUNICÍPIO DE LINHARES 
DAT/SEMUF/PML 
AGENTE DE ARRECADAÇÃO: SONIA MARIA BATISTA DE JESUS. 
RELATOR: KLEBER LUIZ CAMATTA ZANI – MATRICULA: 006749 
 

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. IMPUGNAÇÕES. PRELIMINARES. PRIMEIRA 
IMPGUNAÇÃO. AUTOS N.º 019991/2017. CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM. 
PENDÊNCIA DE JULGAMENTO. PERDA SUPERVENIENTE DOS 
PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS. PRECLUSÃO LÓGICA. SEGUNDA 
IMPUGNAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. INDEFERIMENTO. § 5º DO ARTIGO 278, 
DA LEI 2662/2006. 
 

 




